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LEI Nº 2.085 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
Institui a Campanha “Maio Amarelo – 
Atenção pela vida”, no Município de São 
José do Vale do Rio Preto e dá outras 
providencias. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
  
 Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica instituído, no município de São José do Vale do Rio Preto, a 
campanha “Maio Amarelo – Atenção pela Vida”, a ser realizada, anualmente, durante o 
mês de maio. 
  
 Parágrafo Único – A campanha de que trata o “caput” deste artigo tem por 
objetivo reduzir o número de mortes e feridos no trânsito da cidade, por meio de uma 
reflexão do comportamento dos pedestres, ciclistas, motociclistas, motoristas e 
passageiro, alertando a todos o respeito da falta de atenção no trânsito, buscando a 
segurança de todos nas vias públicas municipais. 
 
 Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. 
 
 Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 14 de dezembro de 2017. 
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